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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 13976.000420/2007-95

Recurso n°	 158.890 Voluntário

Acórdão n°	 2401-00.807 — 4" Câmara / i a Turma Ordinária

Sessão de	 3 de dezembro de 2009

Matéria	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Recorrente	 CERAMARTE LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/03/2005 a 30/06/2007

CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. SUJEIÇÃO DAS EMPRESAS
URBANAS.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas.

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. EMPRESAS NÃO
ENQUADRADAS COMO PEQUENAS OU MICRO. OBRIGAÇÃO DE
RECOLHER.

O adicional sobre as contribuições ao SESI, SENAI, SESC e SENAC
arrecadado para custear o SEBRAE é devido também pelas médias e grandes
empresas.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Período de apuração: 01/03/2005 a 30/06/2007

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NA SEARA
ADMINISTRATIVA.

À autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da
constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS E DESPROVIDAS DE PROVAS. NÃO
CONHECIMENTO.

Não merecem conhecimento as alegações que não se refiram à situação ou
,fato específico e/ou que não indiquem as provas em que se fundam. 	
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RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 qc
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ACORDAM os membros da 4a Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e II)
no mérito, em negar provime • o • o recurso.

f 1ff

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

Wn\	 Clt 11)1nAA)
KLEBER FERREIRA DE A ÚJO - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de
Araújo, Cleuza Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata o presente processo administrativo fiscal da Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito — NFLD, DEBCAD n.° 37.084.635-4, lavrada em nome da contribuinte
já qualificada nos autos, na qual são exigidas as contribuições patronais para o Fundo de
Previdência e Assistência Social, para financiamento dos beneficios concedidos em razão do
grau de incidência laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (RAT) e para
outras entidades e fundos. O crédito em questão reporta-se às competências de 03/2005 a
06/2007 e assume o montante, consolidado em 30/08/2007, de R$ 5.191.855,47 (cinco milhões,
cento e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos.

De acordo com o Relatório Fiscal, fls. 74/76, os fatos geradores, verificados
na matriz e no estabelecimento 0006-25, foram as remunerações creditadas aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que prestaram serviço à
notificada.

Afirma-se ainda que durante a ação fiscal foram verificadas folhas de
pagamento e respectivas Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social —
GFIP, além dos comprovantes de recolhimento das contribuições.

A empresa apresentou impugnação, fls. 77/113, cujas razões não foram
acatadas pela DRJ, que declarou procedente o lançamento, fls. 116/119.

Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fls. 122/168, no
qual, em apertada síntese, alega que:

a) o órgão de primeira instância ignorou os argumentos de fato de e de direito
apresentados na impugnação;

b) os acréscimos legais incluídos na NFLD possuem claramente caráter
confiscatório, devendo, portanto, ser expurgados;

c) é inconstitucional a aplicação da taxa de juros SELIC para fins tributários;

d) a contribuição ao INCRA, além de não ter sido recepcionada pela Carta de
1988, é inexigível das empresas que possui apenas trabalhadores urbanos;

e) são indevidas as contribuições ao SEBRAE, SESC e SENAC, mormente à
primeira das entidades, haja vista não se beneficiar das políticas de apoio as micro e pequenas
empresas.

Por fim, pede:

a) seja decretada a nulidade da NFLD por conter vícios insanáveis;

b) sejam expurgadas do crédito as contribuições ao INCRA, SEBRAE, SESC
e SENAC;
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c) sejam excluídas do crédito os juros e a multa e que a atualização do crédito
seja feita pela TJLP; e

d) que a NFLD seja declarada improcedente.

É o relatório.

•
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Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade e legitimidade.

A princípio cabe destacar que o inconformismo da recorrente recai apenas
sobre preliminares e aspectos jurídicos de mérito, não apresentando discordância quanto à
ocorrência do fato gerador ou sobre os critérios de apuração da base de cálculo.

Embora alegue a existência de vícios formais na NFLD, a empresa não os
aponta. Sendo tal afirmação totalmente desprovida de provas ou argumentos. Deixou-se de
apontar quais causas poderiam dar ensejo à nulidade do lançamento, motivo pelo qual se rejeita
de pronto essa preliminar.

Também não deve ser acatada a alegação de que a DRJ desconsiderou
argumentos apresentados na impugnação. A empresa sequer indica qual argumento deixou de
ser apreciado. Verificando a decisão a quo, não vislumbrei qualquer omissão.

Para enfrentar as outras questões apresentadas é necessário uma análise da
constitucionalidade de dispositivos legais aplicados pelo fisco, daí, é curial que, a priori,
façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por órgão de julgamento
administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.

Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é
verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das
normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

-
A própria Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:
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a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n2 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 1993.

Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas nos incisos do parágrafo
único do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência.

Nessa linha de entendimento, a Sumula n° 02, do 2° Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"0 Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária."

Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do "caput" do art. 72
do Regimento Interno do CARF I . Como se vê, este Colegiado falece de competência para se
pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente.

Nesse sentido, não posso afastar a aplicação dos acréscimos de juros e multa,
posto que forma aplicados nos termos da Lei n.° 8.212/1991, arts. 34 e 35, não cabendo reparos
à NFLD quanto a esse aspecto.

A suposta ilegalidade da exação para o INCRA não se sustenta. Ao contrário
do que afirma a notificada, tem respaldo legal a sua cobrança, mesmo das empresas urbanas.
Essa é matéria que já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, sendo
desnecessárias maiores discussões sobre a questão, conforme se extrai da ementa do
recentissimo julgado abaixo transcrito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE.
INSTRUMENTO. VIOLAçÃo A DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. • CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO
INCRA. NÃO EXTINÇÃO. NATUREZA DE CIDE. PRIMEIRA
SEÇÃO DESTA CORTE. RESP N. 977.058/RS
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. LEI DOS RECURSO REPETITIVOS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO DE
MULTA.

I. Esta Corte não se presta ao exame de violação a dispositivo
constitucional, sob pena de usurpar-se da competência do
Supremo Tribunal Federal.

2. A Primeira Seção, em 22.10.2008, apreciando o REsp
977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido pela
Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade,

1 Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância
obrigatória pelos membros do CARF.
(-..)
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ratificou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de
que a contribuição destinada ao Incra não foi extinta pela Lei n°
7.787/89, nem pela Lei n° 8.212/91. Isso porque a referida
contribuição possui natureza de Cide - contribuição de
intervenção no domínio econômico - destinando-se ao custeio
dos projetos de reforma agrária e suas atividades
complementares, razão pela qual a legislação referente às
contribuições para a Seguridade Social não alteraram a parcela
destinada ao Incra. 	 •

3. Não há óbice para que a referida exação seja cobrada de
empresa urbana, questão que também se encontra sedimentada
pela jurisprudência desta Corte. Precedentes.

4. Estando o acórdão recorrido em consonância com a
orientação do Superior Tribunal de Justiça, incide, in casu, o
Enunciado n. 83 da Súmula desta Corte.

5. Ante o fato de a decisão ter aplicado entendimento
consolidado no julgamento do tema, segundo o regime estatuído
pelo art. 543-C, do CPC (recurso repetitivo), o agravo
regimental é manifestamente inadmissível, incidindo na espécie o
§ 2°, do art. 557, do CPC.

Aplicação de multa de 10% sobre o valor atualizado da causa.

6.Agravo regimental não provido.

(STJ — Segunda Turma - AgRg no Ag 1125877 / SP,Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2009).

Quanto as exações para o SESC e SENAC, que o contribuinte alega serem
indevidas, sequer constam da NFLD, como se pode inferir da leitura do Relatório FLD,
Fundamentos Legais do Débito, fls. 38/40.

Por fim, a notificada advoga que não é legítima a cobrança de contribuição ao
SEBRAE, haja vista que, não sendo micro ou pequena empresa, não seria beneficiada na
aplicação desse tributo. Também não merece sucesso esse argumento.

Com o intuito de promover as políticas de apoio as micro e pequenas
empresas, bem corno o incentivo às exportações e ao desenvolvimento industrial, o Decreto n.°
99.570, de 09/09/1990, com autorização da Lei n.° 8.029, de 12/04/1990, transformou o então
Centro de Apoio à Pequena e Média Empresa — CEBRAE em serviço social autônomo
denominado Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE.

Para financiamento da entidade criada foi instituído (art. 8.°, § 3.° da Lei n.°
8.029/1990) um adicional a ser cobrado das empresas que contribuíam para o SENAI, SENAC,
SESI e SESC, independentemente de serem ou não pequenas ou micro empresas. Sobre esse
tema já está pacificado o entendimento do STJ, no sentido de que são contribuintes do
SEBRAE, indistintamente, as empresas comerciais e industriais. Observe-se esse julgado:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE DAS
EMPRESAS DE MÉDIO E GRANDE PORTES.
EXIGIBILIDADE. ADICIONAL DEVIDO SOBRE CADA
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CONTRIBUIÇÃO RECOLHIDA AO SESC, SESI, SENAC E
SENAL ART. 8°, § 3°, DA LEI 8.029/1990.

I. "A contribuição ao Sebrae é devida por todos aqueles que
recolhem as contribuições ao Sesc, Sesi, Senac e Senai,
independentemente de serem micro, pequenas, médias ou
grandes empresas." (REsp 550.827/PR, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 27.02.2007).

2. O adicional para o SEBRAE incide sobre cada uma das
Contribuições devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC.
Inteligência do art. 8°, § 3°, da Lei 8.029/1990: "Para atender à
execução das políticas de apoio às micro e às pequenas
empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento
industrial, é instituído adicional às alíquotas das contribuições
sociais relativas às entidades de que trata o art. I o do Decreto-
Lei no 2.318, de 30 de dezembro de 1986".

3. Agravo Regimental não provido.

• (STJ — Segunda Turma, AgRg no REsp 500634 / SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN,DJe. 31/10/2008).

Inconteste, então, a cobrança da contribuição para o SEBRAE na presente
NFLD.

Voto, assim, por afastar as preliminares e, no mérito, pelo não provimento do
recurso.

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2009

\	 r\ ,
14. A

KLEBER FERREIRA DE A JO - Relator
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